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UNIDADE JURISDICIONADA: Prefeitura de Livramento-PB. 

GESTOR: Ernandes Barboza Nóbrega. 

SETOR RESPONSÁVEL: Comissão de Licitação (CPL). 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 080/2021. 

TOMADA DE PREÇOS Nº 001/2021. 

FONTE DE RECURSOS: Governo Federal (Ministério do 

Desenvolvimento Regional), Contrato de repasse Nº 

896130/2019/MDR/CAIXA, e recursos próprios previsto no 

orçamento vigente do município de Livramento-PB.  

TIPO DE JULGAMENTO: Menor preço global. 

OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestar 

serviços de engenharia na Pavimentação em paralelepípedo de 04 

(Quatro) vias urbanas (Rua Helena Barbosa da Silva, Rua 

Erotildes Maria de Brito, Rua Severina Josefa da Conceição, Rua 

Otacílio Nunes da Nóbrega) todas localizadas na Zona Urbana de 

Livramento-PB, conforme planilha orçamentária de custo. 

ASSUNTO: Julgamento de recurso contra o julgamento de sua 

inabilitação da Tomada de Preços Nº 001/2021. 

RECORENTE: E & M Administração de Imóveis e 

Construções. 

JULGADOR: Jacé A. de Oliveira (Presidente da CPL) da 

Prefeitura de Livramento-PB. 

FUNDAMENTO JURÍDICO: Nos termos do Art. 109 inciso 3º 

Lei federal Nº 8.666/1993 e suas alterações posteriores, e ainda 

nos termos dos itens 25.5, 25.6, 25.7 do instrumento 

convocatório.  

 

RELATÓRIO: 

 

Cuidam os presentes autos do julgamento do recurso recebido em 25/08/2021, através 

do endereço eletrônico www.pmllicitacoes@gmail.com, pertencente ao setor de licitação desta 

Prefeitura, destinado ao Sr. Jacé Alves de oliveira (Presidente da CPL), enviada pela pessoa 

jurídica: E & M Administração de Imóveis e Construções, CNPJ: 40.714.462/0001-95, Rua 

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei%208.666-1993?OpenDocument
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Joventino Josias de Araújo, Nº 202, Bairro: Centro, Cidade: São José do Sabugi-PB, que de agora 

em diante passamos a chamar de Recorrente.  

 

PEDIDO DA RECORRENTE: 

 

A Recorrente na sua peça recursal (constante nos autos) em citasse requer, outrossim, 

que seja retificação o julgamento da habilitação (TP Nº 001/2021) para que seja declarada pela 

CPL como licitante habilitada, por não concordar com o analise do Setor de engenharia deste 

município, referente ao item 10.2.4 letra “b” do instrumento convocatório. 

DA ADMISSIBILIDADE: 

Nos termos do Art. 109 inciso 3º Lei federal Nº 8.666/1993, e nos termos do instrumento 

convocatório através de seus itens 25.5, 25.6 e 25.7, este julgador reconhece que o presente 

recurso encontrasse oportuna.  

Vejamos a seguir: 

 
EDITAL DA TOMADA DE PREÇOS Nº 001/2021: 

(....) 

“25.5 - Divulgada a decisão da Comissão permanente de 

Licitação, no tocante à fase de habilitação ou de 

desclassificação, se dela discordar, a licitante terá o 

prazo de 05 (cinco) dias úteis para interpor recursos, 

contados da data da divulgação do resultado da 

respectiva fase, exceto se dela renunciar expressamente; 

25.6 - Interposto o recurso, em qualquer fase da 

licitação, dele se dará ciência formalmente as demais 

licitantes, que poderão impugná-lo no prazo de 05 

(cinco) dias úteis; 

25.7 - Os licitantes poderão defender seus interesses na 

licitação por todos os meios juridicamente aceitáveis, 

inclusive com formulação de recursos contra as decisões 

adotadas pelos condutores do processo”. 

CONSIDERAÇÕES DO JULGADOR: 

Considerando que o Sr. Gregory Primeiro F. Paiva (Eng. Civil - CREA Nº 

2101932385, profissional contratado pela Prefeitura de Livramento-PB, onde emitiu o seu 

primeiro analise do acervo técnico sobre as peças apresentadas pela Recorrente em 16/08/2021, 

onde afirmou que a licitante Recorrente não atendeu o item 10.2.4 letra “b” do instrumento 

convocatório;    

Considerando que o Setor de Engenharia, após análise do presente recurso emitiu uma 

nova análise técnico do acervo em 30/08/2021, (constante nos autos), e não modificou o seu 

entendimento afirmando que a licitante Recorrente não atendeu o item 10.2.4 letra “b” do 

instrumento convocatório.    

Vejamos a seguir 

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei%208.666-1993?OpenDocument
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CONCLUSÃO DO JULGADOR: 

Por todo o exposto, pugna este julgador que os argumentos apresentados pela 

Recorrente em sua peça recursal não foram capazes de retificar o julgamento da habilitação da 

Tomada de Preços Nº 001/2021, contudo julgo INDEFERIDO o pedido.  

REMESSA dos autos para o setor competente, para que seja publicado em forma de 

extrato este ajuizamento, nos mesmos meios de comunicações em que foi publicado o instrumento 

convocatório para conhecimento de todos os interessados.  

Este é o julgamento.  

Livramento-PB, 03 de setembro de 2021. 

 

 

Original assinado! 

 

JACÉ ALVES DE OLIVEIRA 

Pregoeiro 


